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Capp.ni", c estas minas cm sossego, tudo se deve a 
prudência, zello, exenção e limpeza de V. Ex.", tudo 
predicados, q' corresponde igualm."' a grandeza da 
sua pureza, a esta avemos sempre de venerar p." 
obedecermos no q' for de seu serviço, ficando cer-
tos nas m. o 6 s eternas q' delia esperamos receber. 
Deus g.° a V. Ex." m. s annos. Villa Real do Bom 
Jesus de Cuyabá 4 de Junho de 1728.—Ex."'° Sr. 
Rodrigo Cesar de Menezes. —Súbditos mais obrig. ( k , s 

dc V. Ex. a—Antonio de Souza Bastos —Matheus da 
Silo.™ Villa Lobo—Amaro Rodrigues Penteado—João 
Per.'1 de Sd. 

Hcg." ile Ima Certidão dos Officiaes ila ( U Canir.a 
Juizes, e officiaes da Camr." desta Villa Real 

do Bom Jesus do Cuyabá este prezente anno de 
mil e setecentos, e vinte e outo.—-Certificamos <|" 
chegando a estas Minas o E x * S. r Rodrigo Cezar 
de Menezes, Gov.1"', e Capp. m Gen. i l 1 desta Cappit." 
de São Paulo, em 16 de Novr.° de 1726, criou 
esta Villa, e entendeu no bom regimen, e conserva-
ção delia, e das mesmas Minas com tanta exacção, 
dezenteresse, e limpeza de mãos; com tanta afabi-
lidade e agazalho a seus moradores, q' pode servir 
de exemplo ainda aos mais assinalados Eroes, pois 
com a sua prudência conservou a estes moradores 
em pás e tranquilidade, com quietação e sosego, e 


